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Legislativo-IND 248/2018

Indica a implantação de ajardinamento e
Canteiro Central na extensão da Av.
Piauí.

Senhor Presidente,

Câmara Mun. de Gurupí

2 5 SET. 2018
LIDO EM PLENÁRIO

O Vereador que a este subscreve, nos termos regimentais desta Casa de Leis, após ouvir
o douto Plenário, INDICAÇÃO a Mesa Diretora desta Casa, o envio de expediente ao
Prefeito Municipal Laurez Moreira, Indica a implantação de ajardinamento e
Canteiro Central na extensão da Av. Piauí.

JUSTIFICATIVA
A Avenida Piauí é uma das principais avenidas de Gurupi, mas possui um

traçado largo que favorece os veículos trafegarem em alta velocidade o que contribui
para acidentes. Assim a via pública precisa ser dívida para a construção de um canteiro
central melhorando o trafego dos veículos e trazendo mais segurança as pessoas que
passam por esta Avenida.

Assim com o objetivo de proporcionar aos munícipes e a todos que trafegam
pelo local uma melhorar qualidade no trafego de veículos e trazer mais segurança nas
vias públicas da região.

Certo da aprovação do documento em questão apresento meus protestos de
elevado apreço e distinguida consideração.

É a justificativa.

GABINETE DO VEREADOR IVANILSON MARINHO, aos 07 dias do mês de
Agosto de 2018.

IVANIkSON MARINHO
VEREADOR
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